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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
 EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2017 
REF: TOMADA DE PREÇOS. 001/2017 
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 106/2017/2016 DE 15 de maio de 2017 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE 
DADOS LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob nº.  8177996000117, com sede na cidade de MARINGA, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ CORREA 
PESCH, CPF 510.889.599-20, residente em na cidade de MARINGA-PR, resolvem firmar o presente 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
067/2017 para entrega do objeto da Licitação Tomada de Preços nº. 001/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 5º Termo Aditivo ao contrato nº 067/2017, tem por objeto suprimir a vigência em 4 (quatro) meses para continuidade na prestação dos serviços contratados, com 
base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 01012020 a 31/01/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas. 
Altônia-PR., 28 de janeiro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 015/2020. 
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade do servidor VALDINEI OLIVEIRA LIMA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade do servidor VALDINEI OLIVEIRA LIMA, portador da cédula de Identidade RG-nº 6.850.032-0-PR, ocupante do 
cargo de Motorista “D”Classe-II, Nível-02, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para 40% (quarenta por cento), a contar de 01/01/2020.               
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de janeiro ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 016/2020                 
Concede licença Prêmio ao servidor CARLOS ALBERTO OLIVEIRA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor CARLOS ALBERTO OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade RG-nº. 22.194.924-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-07, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período 
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aquisitivo compreendido entre 13/08/2013/2018, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 03/02/2020 
à 18/03/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de janeiro do ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 015/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 26 dias do mês de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 015/2019– PMA modalidade Pregão Presencial 015/2019, pelo 
Decreto 041/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  A. MATOS 
ALVES & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.605.499/0001-59, neste ato representada pelo Sr. Albino de Matos Alves, portador do RG nº 1.006.852-5, CPF 
nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 015/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 01 e 13, passando a mesma a vigorar de 02 de outubro de 2019 a 01 de abril de 2020.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR, 02 de outubro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 015/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 26 de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 015/2019– PMA modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, pelo Decreto 
041/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  CASTILHO & 
CASSARO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº.27.775.590/0001-80, neste ato representada pelo Sr. DEVANIR RODRIGUES CASTILHO, portador do CPF nº. 
022.848.789-70, residente na cidade de Altônia-PR, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 017/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 04 e 05, passando a mesma a vigorar de 02 de outubro de 2019 a 01 de abril de 2020.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR, 02 de outubro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 015/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 26 de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 018/2019– PMA modalidade Pregão Presencia nº 015/2019, pelo Decreto 
041/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  V L DA CRUZ - 
ME, inscrito no CNPJ sob nº 23.875.104/0001-45, com sede a Avenida da Liberdade, 3146, FONE (44) 98813-7835, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
Henrique da Cruz Guimarães, portador do CPF nº. 051.732.949-22 e do RG: 8.948.423-5, residente na cidade de Umuarama, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 017/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados no lote 02, passando a mesma a vigorar de 02 de outubro de 2019 a 01 de abril de 2020.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR, 02 de outubro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 015/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 26 de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 019/2019– PMA modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, pelo Decreto 
041/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
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1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  ROSEMEIRE 
STANOGA DA MOTA RIBEIRO – ME, inscrito no CNPJ sob nº.15.787.697/0001-60, neste ato representada pelo Sra. ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA 
RIBEIRO, , portadora do  CPF nº. 779.519.809-00, residente na cidade de Altônia-PR, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 017/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 02 e 09, passando a mesma a vigorar de 02 de outubro de 2019 a 01 de abril de 2020.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR, 02 de outubro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 015/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 26 de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 020/2019– PMA modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, pelo Decreto 
041/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  S A DA SILVA 
MOSCONI - FRUTICULTURA – EPP, inscrito no CNPJ sob nº.97.469.969/0001-48, neste ato representada pelo Sra. SUELI ALVES DA SILVA MOSCONI, portador 
do PR/PR e do CPF nº. 014.356.269-07, residente na ESTRADA PAINEIRA LOTE RURAL ALTONIA-PR, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 020/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados no lote 06, passando a mesma a vigorar de 02 de outubro de 2019 a 01 de abril de 2020.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR, 02 de outubro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 015/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 26 de março de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 021/2019– PMA modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, pelo Decreto 
041/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/03/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  MARCOS 
ROBERTO GATTI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 11.115.017/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Gatti, portador do RG nº 67644360 e do 
CPF nº. 004.639.829-59, residente na Rua Manoel Ribas 1270, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 021/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 10 e 12, passando a mesma a vigorar de 02 de outubro de 2019 a 01 de abril de 2020.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR, 02 de outubro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 034/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 21 dias do maio de fevereiro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 038/2019– PMA modalidade Pregão Presencial 034/2019, 
pelo Decreto 117/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 22/05/2019, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo 
com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: R. N. SHINMI 
PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, com sede à Avenida 07 de Setembro, 409 – CEP: 87.550-000, neste ato representada pelo 
Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador do RG nº 1.581.124-2 SSP/PR e do CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA: 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 038/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 01 e 02, passando a mesma a vigorar de 06 de dezembro de 2019 a 01 de junho de 2020.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia-PR, 06 de dezembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Altônia, 28 de janeiro de 2020. 
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EDITAL DE DIVULGAÇAO 
A Secretaria Municipal de Educação vem tornar público a Classificação dos Estagiários para atuação nos Órgãos e nas Unidades de Ensino da Rede Municipal 
para o ano letivo de 2020, conforme critérios estabelecidos na Instrução Normativa 001/2020. Segue abaixo relacionada a Classificação: 

Nº NOME Pontos Data de Nascimento M T 

1º VALDINÉIA OLIVO 32 22/02/1982 X X 

2º NATÁLIA DE OLIVEIRA SILVA CRIPA PICCININ 30.5 31/05/1996 X  

3º LARISSA DOS SANTOS PIRES 29.5 23/05/1998 X X 

4º MARIA LETÍCIA DE SOUSA BARALDI 29.5 19/10/1999 X X 

5º VALDIRENE DE FÁTIMA GIAROLA 27.5 09/06/1975 X X 

6º BRUNA FERNANDA ESCOLA PEREIRA 27.5 09/04/1998 X  

7º ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 27.5 13/12/1999 X  

8º SORAIA DELFINO DA SILVA 27 10/09/1992 X  

9º TAYLINE MACIEL BERNAL 27 27/01/1995 X X 

10º INGRID PRISCILA DA SILVA CARBONERA 27 01/05/1999 X  

11º PÂMELA DA SILVA DOS SANTOS 27 07/11/1999 X X 

12º ANA CAROLINE M.MOLINARI MONTEIRO 27 06/06/2000 X X 

13º TALICIA VENDRAMINI GOMES 27 22/07/2000 X  

14º GISLANDE SILVA JUSTI 26.5 20/12/1972 X X 

15º SUZANA MARIA VITI 25 04/03/1981 X  

16º GISELE DA SILVA CARVALHO 25 29/10/1981 X X 

17º DANIELA CAVALCANTE DE LIMA 25 15/10/1998 X  

18º MILENA MENEGATE DA SILVA 25 06/06/2000 X  

19º FABIANA DIAS DE ALMEIDA BULIANI 25 05/11/2000 X X 

20º TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA 25 02/02/2001 X X 

21º JESSICA CARLA DE MACEDO 24 19/10/1988 X X 

22º ANGELICA ALVES DE OLIVEIRA MATSUMURA 24 08/11/1990 X X 

23º THAÍS DAVANSO NUNES 24 09/01/1999 X X 

24º EVELYN THAÍS COSTA DE OLIVEIRA 24 16/07/2000 X X 

25º ISABELE DA SILVA HERNANDES 24 22/01/2001 X  

26º TAMIRES FERRARI 23 29/05/1993 X X 

27º LETICIA CURTI MACHI 22 05/10/1998 X X 

28º LETÍCIA STEFANE BACHIN 22 30/01/1999 X X 

29º MARIANA PEREIRA DE SOUZA 22 26/11/2000 X X 

30º PATRICIA DA SILVA PEREIRA 20 16/04/1997  X 

31º NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 19.5 15/08/1995  X 

32º MILENE PAULA CAETANO GIMENEZ 19.5 03/04/2000 X X 

33º LARISSA DE MARQUI MANTOVAN 19.5 12/04/2001 X X 

34º TATIANE DE OLIVEIRA PUCCI 19 03/08/1995 X X 

35º ISABELLA COELHO GUILHERME 18.5 10/05/2001 X X 

36º JOANA ROVIERO DA SILVA 18.5 25/06/2001 X X 

37º FABIANA MARIA DA SILVA NUNES 17.5 26/10/1979 X  

38º SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 17.5 25/05/1982 X X 

39º RAFAELA SERGIO DE SOUZA MOSCONI 17.5 28/07/1998 X X 

40º LEILIANE ESTER DE OLIVEIRA DOS SANTOS 16.5 20/08/1999 X X 
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41º IANE GUIDETTE DE MEDEIROS 16.5 19/02/2000 X X 

42º FERNANDA CARVALHO DE SOUZA LEITE 15 05/12/1984 X X 

43º PATRÍCA ROMITO SANTANA 15 11/05/1991  X 

44º ANA MARIA PORTES CASTILHO 15 09/01/1992 X X 

45º BRUNO DA SILVA GUAZINA 15 15/07/1998 X X 

46º MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA 15 29/07/1998 X X 

47º RAFAEL PACHECO LOURO 15 15/09/1999  X 

48º LARYSSA MENDES DOS ANJOS 15 26/02/2000 X X 

49º LUCIANA AP.PRIULI DE OLIVEIRA 14.5 27/03/1984  X 

50º DANIELA MUNIZ SALU DE FARIA 14 06/03/1989 X X 

51º CLAUDIA DOS SANTOS CORREIA JUNQUEIRA 14 25/10/1990 X X 

52º LANNAY DA SILVA MOURA 14 04/09/1994 X  

53º BRUNA KELLY FAGANELLO PRADO 13 25/10/1995 X X 

54º GUILHERME FERRÉ 13 29/06/1999 X X 

55º ROSILENE DE SOUZA 12.5 27/11/1982 X X 

56º DEBORA GEANI DA SILVA 12.5 12/09/1990 X X 

57º JHENY FERNANDA EVANGELISTA TELLES 12.5 06/07/1994 X  

58º NAYARA TISSEU NOVAIS ARROYO 12.5 05/03/2000 X X 

59º LETÍCIA FERREIRA DE AZEVEDO 12.5 20/05/2001 X  

60º KIMBERLLYN REBECA DE SOUZA LUCCA 12.5 12/06/2001 X X 

61º ELOÍSA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 12.5 06/08/2001 X X 

62º BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA 12.5 15/10/2001  X 

63º ANDREA CARLA GLORA OLIVO 12.5 26/10/2001 X X 

64º BEATRIZ DE LIMA TOMAZI 12.5 18/11/2001 X X 

65º NATALIA CRISTINA VALÉRIO DA SILVA 12.5 19/11/2001 X X 

66º MARIA GABRIELA A.DA SILVEIRA 12.5 03/12/2001  X 

67º BRUNA MARIA FERRO CAMPINAS 12 10/03/1998 X X 

68º KAETHRYN DAIANE FAULA GONÇALVES 10 26/09/1998 X X 

69º MICHELE MARTINS DE FREITAS 9 26/04/2001 X X 

70º ELIANE LOPES MELO RICARDO 7.5 18/04/1984 X X 

71º FRANCIELLI S. DE OLIVEIRA DA SILVA 7.5 01/09/1986 X X 

72º NATALIA DE OLIVEIRA DUENHA 7.5 09/10/1998 X X 

73º ANA CAROLINA ZUNTA DE OLIVEIRA 7.5 10/12/1998 X X 

74º SILVIA LUCIA DE MATOS DE SOUZA 5 03/11/1982 X  

75º KARINA DA SILVA RODRIGUES 5 16/02/1987 X X 

76º SARA CRISTINA DE OLIVEIRA ROCHA 5 27/02/1990 X X 

77º LUCAS GIOVANI DA SILVA 5 06/02/1993 X  

78º REBECA ROVIERO DA SILVA FONSECA 5 27/03/1993 X X 

79º SIRLENE FRANCISQUETI DA COSTA 5 02/05/1994 X X 

80º FERNANDO FREITAS CUSTÓDIO 5 23/08/1996  X 

81º SARA LARISSA FERNANDES FERREIRA 5 04/11/1999 X X 

82º PAULO VICTOR VEDOVELLI 5 09/07/2000 X  

83º CINTIA MUNHOS DE SANTANA 5 08/08/2000 X X 
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84º NATHALIA DA SILVA REBELO 5 28/12/2001 X X 

85º DENICE X.DE L.AZEVEDO 2.5 28/08/1966 X X 

86º VIVIANE J.FACCIO 2.5 18/02/1984 X X 

87º PATRÍCIA DOMENEGUETTI FREIRE 2.5 10/08/1984 X X 

88º JANICLÉIA AP. DE OLIVEIRA 2.5 08/11/1988 X X 

89º MARCILENE CANDELÓRIO M.SILVA 2.5 13/06/1990  X 

90º DAIANE DE SOUZA CIGIOTTO 2.5 25/11/1991  X 

91º WEVERTON BATISTELA PEREIRA 2.5 02/06/1992 X  

92º IZABELA CORREA DARÉ 2.5 10/04/1995 X X 

93º MELINA LUNA MELISSINAS 2.5 14/03/1996 X X 

94º GABRIELA PAZETTO MACHADO 2.5 03/03/1998 X  

95º FLÁVIO ROBERTO DOS REIS JÚNIOR 2.5 08/03/2002 X  

96º DANIELI MARQUES CHIARION 2.0 05/07/2001 X  

97º PEDRO ELIAS MENDES MONTEIRO 2.0 18/02/2002 X X 

98º YASMIM GABRIELA KAISER LIMA 2.0 18/03/2002 X  

99º LETÍCA DE SOUZA COSTA 2.0 21/03/2002 X X 

100º BEATRIZ DA CRUZ CASSARO 2.0 22/03/2002 X X 

101º DANIEL L.ROSSANO 2.0 03/04/2002 X  

102º EMILY ZAMBELLI 2.0 18/04/2002 X X 

103º GABRIEL JOSÉ SILVA 2.0 10/05/2002 X X 

104º MATILDE ORSO DA FONSECA 2.0 21/05/2002  X 

105º NATHIELEN MARIANA BACHIN 2.0 23/05/2002 X X 

106º NATALLIE MEIRELES DA SILVA 2.0 14/06/2002 X X 

107º RAQUEL PRIULI COSTA VICH 2.0 20/06/2002 X X 

108º LARISSA SANTIAGO MOREIRA 2.0 03/07/2002 X X 

109º ESTHÉFANI BUENO DA SILVA 2.0 11/07/2002 X  

110º KAROLAINE CORREIA DE MORAES 2.0 22/07/2002 X X 

111º VITÓRIA EDUARDA REBERTE FILITE 2.0 30/08/2002 X  

112º TAINARA GINO VENANCIO 2.0 14/09/2002 X  

113º GABRIELLY MIRANDA GOMES 2.0 18/09/2002 X  

114º VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI 2.0 20/09/2002 X X 

115º LIVIA LORENÇONI DA SILVA 2.0 23/09/2002 X X 

116º GABRIELLY CAROLINY DE MELLO 2.0 01/10/2002 X  

117º AMÁBILY LARISSA BELTRAMEL DOS ANJOS 2.0 10/10/2002 X X 

118º THAYLINE STEVANATO CARNEIRO 2.0 18/10/2002 X X 

119º THAINÁ MOLINA MIQUELETTI 2.0 26/10/2002 X  

120º CAROLINE CASTANHO BANA 2.0 16/11/2002 X X 

121º BEATRIZ DOS SANTOS COSTA 2.0 22/11/2002 X  

122º HELLEN DO CARMO MENDES 2.0 01/12/2002 X X 

123º LEISSA AMANDA COELHO 2.0 02/12/2002 X X 

124º LIVIA LOPES RITTA PRIULI 2.0 23/12/2002 X X 

125º IZABELLA SANTANA SOBRINHO 2.0 10/01/2003 X X 

126º BEATRIZ MAURO BARBOSA 2.0 14/01/2003 X  
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127º RAFAELA DANTAS COSTA 2.0 14/01/2003 X X 

128º PAOLA ALVES BRAGA 2.0 27/01/2003 X  

129º BEATRIZ SANTOS BIGGI 2.0 23/02/2003 X  

130º NATHIELE DA SILVA MASSUCATO 2.0 27/02/2003  X 

131º NATHALIA VENDRAMINI GOMES 2.0 06/03/2003 X X 

132º GABRIELA LAZARIN DOS SANTOS 2.0 20/03/2003 X X 

133º FLAVIA COELHO GREJANIN 2.0 28/03/2003 X  

134º MARIA GABRIELLY DE SOUZA DOS SANTOS 2.0 14/04/2003 X X 

135º NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 2.0 24/05/2003 X  

136º JAQUELINE GONÇALVES ALVES 2.0 26/05/2003 X  

137º ANI CAROLINE DE JESUS DA SILVA 2.0 03/06/2003 X  

138º WILLIAN DE OLIVEIRA BORRIERO 2.0 26/07/2003 X  

139º BEATRIZ PACÍFICO FILITE 2.0 14/08/2003 X  

140º LETÍCIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 2.0 16/08/2003 X  

141º LUANA GUEDINE DA SILVA 2.0 25/08/2003 X  

142º NATHIELLY BRESSAN RISSATTI     2.0 19/09/2003   X X 

143º MARIA EDUARDA ZANINELLO DE A.GALANI     2.0 05/10/2003   X X 

144º MATHEUS DIAS DE ALMEIDA     2.0 20/10/2003   X X 

145º ANA SELENE P.DA SILVA OKOZANSKI     1.0 13/08/2001   X X 

146º ISABELLA ZAVA     1.0 10/09/2001   X X 

147º FLÁVIA LAURINDO DE MORAES     1.0 13/05/2002   X X 

148º FERNANDA DA SILVA MAGALHÃES     1.0 29/11/2002    X 

149º GEANE CRISTINE DINIZ     1.0 22/01/2003   X X 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001 / 2020. 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, através da 
Portaria 006 / 2020 de 10 de Janeiro de 2020, e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Portaria nº 358/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-
CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, mediante as seguintes condições: 
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no 
Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-
8180 em ALTONIA – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo 
relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná. 
a) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento; 
b) Anexo II - declaração de idoneidade; 
c) anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2020. 

Altônia – Pr, em 28 de Janeiro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 002 / 2020. 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – 
PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, através da 
Portaria 006/2019 de 10 de Janeiro de 2020, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Portaria nº 358/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-
CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2020, mediante as seguintes 
condições: 
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no 
Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-
8180 em ALTONIA – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo 
relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná. 

d) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento; 
e) Anexo II - declaração de idoneidade; 
f) anexo V – Tabela de Valores Referenciais para 2020. 
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Altônia – Pr, em 28 de Janeiro de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 003 / 2020. 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, através da 
Portaria 006/2019 de 10 de Janeiro de 2020, de conformidade com a Lei Federal nº. 8.080/90 e 8142/90, Lei Complementar 141/2012, Lei Federal 8666/83 e suas 
alterações; Lei Estadual nº. 15.608/2007; Lei complementar 141/2012; e Acórdão 1633/2008; PORTARIA 358/2006; portaria 648/2006 e alterações; portaria 
2048/2009; do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, 
Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020, mediante as seguintes condições: 
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no 
Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-
8180 em ALTONIA – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo 
relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná. 

g) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento; 
h) Anexo II - declaração de idoneidade; 
i) anexo V – Planilha de Valores Referenciais para 2020. 

Altônia  – Pr, em 28 de Janeiro de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 004 / 2020. 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de 7Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, através da 
Portaria 007 / 2020 de 10 de Janeiro de 2020, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, 15.608/2007 e 8.142/90, Lei Complementar 
141/2012 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, 
Acórdão 1633/08, Portaria 2488/2011 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA 
ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, mediante as seguintes condições: 
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no 
Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-
8180 em ALTONIA – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo 
relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná. 

j) Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento; 

k) Anexo II - Declaração de idoneidade; 

l) anexo V – Tabela de Valores Referenciais para 2020. 

Altônia – Pr, em 28 de Janeiro de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2019 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 68/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2019 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 18 de setembro de 2019, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 68/2019– PMA modalidade Processo Administrativo nº 214/2019, pelo 
Decreto 202/2019/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 19/09/2019  , processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de 
acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: REALMED 
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº.17.263.792/0001-90, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA e ANDERSON 
DOS SANTOS e do CPF nº. 045.220.139-06 e 043.294.799-07, residente na RUA BELO HORIZONTE 2190 na cidade de Cascavel - PR, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 

HOSPITALARES, PARA USO NO HOSPITAL E SECRETARIA DE SAÚDE. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura. 
Altônia,18 de setembro de 2019. 
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